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públicas com recursos federais por meio de transferências
voluntárias, nos casos previstos no Decreto n° 5.504, de 5 de
agosto de 2005, ou quando for utilizado o Regime Diferenciado
de Contratações Públicas, conforme disposto na Lei n" 12.462,
de 2011.

Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento
como:

I - Microemprosa ou empresa de pequeno porte se dará nos
termos do art. 3^, caput, incisos I e II, e § 4® da Lei
Complementar n® 123, de 2006;
n • Agricultor familiar se dará nos termos da Lei n® 11.326, de
24 de julho de 2006;

III - produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei
n" 8.212, de 24 de julho de 1991;
IV - Microempreendedor individual se dará nos termos do § 1®
do art. 18-A da Lei Complementar n° 123, de 2006; e
\ • Sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei
n® 11.488, de 15 de junho de 2007, e do art. 4® da Lei n® 5.764,
de 16 de dezembro de 1971.

§  1® O licitante é responsável por solicitar seu
desenquadramento da condição de microempresa ou empresa
le pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de
aturamentü estabelecido no art. 3® da Lei Complementar n®

123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado
inidòneo para licitar e contratar com a administração pública,
sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente
usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.

§ 2® Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a
declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural
pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de
consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos art, 42 ao art. 49 da Lei Complementar n° 123,

de 2006.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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ü PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o termo do da Lei 14.133/2021. AUTORIZO, por

oslc Lormo, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 025/2021,
que tom como objelo contratação de empresa o
fornecimento de tabiet para atender a demanda dos
.Agentes Comunitário de Saúde de Feira Nova do
Maranhão, para atender as necessidades das secretarias
solicitamente, de acordo condições e especificações

constantes no Termo de Referencia, visando dar destino

final adequado e ambientalmente correio o presente processo,
com fundamento no Art. 75, da Lei n. 14.133/2021, nos termos

do Parecer Jurídico e de acordo com os demais documentos que
instruem o presente processo de contratação.
Contratada:

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI-ME, CNPJ:

4.496.361/0001-85,

Rua Santo Antônio N® 610, Centro Balsas- MA.

Vencedora dos itens por ter cotada pelo menor valor de
R$ 37.470,00 (trinta e sete mil quatroicentos e setenta

reais).

Feira Nova do Maranhão - MA. 16 de novembro de 2021.
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Decreto n.® 189/2021

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 03 do dezembro de 2021
Dispõe sob a designação do servidor público municipal para
impulsionar publicações no Diário Oficial dos Municípios e dá
outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, município do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições que lhe confere o artigo 55, incisos 11 e IV, da
Lei Orgânica do município de Fortaleza dos Nogueiras,
CONSIDERANDO a necessidade de promover a publicidade e

transparência dos Atos Administrativos, RESOLVE
Ari. 1 ® Designar o(a) servidor (a) publico municipal Sr(a) ANNA
ELIZA MOURÂO COELHO, inscrito (a) no CPF
618.497.013-50, Matrú^ula 00000001350, ocupante do c;argo

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) na SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS, para impulsionar as publicações dos atos
administrativos expedidos por este município no Diário Oficial
dos Municípios do Estado do Maranhão, administrado pela
Federação dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM,
adotado por este poder como órgão de imprensa oficial.
Art. 2® O sorvidor(a) aqui designado(a) terá acesso ao painel
administrativo do Diário Oficial da FAMEM, para impvilsionar as
publicações encaminhadas pela autoridade administrativa
superior, recaindo sobre o mesmo a responsabilidade pessoal
por eventual alteração que venha fazer no conteúdo dos
respectivos atos.

Art. 3® Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4» Rovogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS (MA)

Fortaleza dos Nogueiras (MA), 03 de dezembro de 2021.Luiz
Natan Coelho dos Santos Prefeito Municipal de Fortaleza dos
Nogueiras (MA).
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